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| PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1336 / 2020 |

Às Comissões, em 01/09/2020

ASSUNTO: ACRESCENTA O INCISO VIII AO 8 2º DO
ARTIGO 60 E O ARTIGO 71-D À RESOLUÇÃO

“Nº 1.172,DE2012,QUE DISPÕE SOBRE O

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE-MG, Quórum:
CRIANDO E REGULAMENTANDO A

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS ( ) Maioria Simples
- DIREITOS DO CONSUMIDOR.

(X) Maioria Absoluta

| ( ) Maioria Qualificada

Anotações:        
13 Votação 2º Votação Única Votação

3
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ACRESCENTA O INCISO VIII AO $ 2º DO
ARTIGO 60 E O ARTIGO71-D À RESOLUÇÃO
Nº 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O &
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA &

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE-MG, &

CRIANDO E  REGULAMENTANDO Ag
COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS
DIREITOS DO CONSUMIDOR.

-XBJ

Os vereadores abaixo signatários, nos termos do art. 301 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre, propõe o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Acrescenta o inciso VII ao $ 2º do artigo 60 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, com a seguinte

redação:

“AT 60.(.)

. 82º (...)

VHI — Defesados Direitos do Consumidor”.

Art. 2º Acrescentao artigo 71-D na Resolução nº 1.172, de 2012, que vigorará com a seguinte redação:

“Art. 71-D. Compete à Comissãode Defesa dos Direitos do Consumidor, no exercício de sua competência:

I — opinar sobre proposições e assuntos relativos à defesa do consumidor, inclusive ouvindo pessoas e

autoridades que tenham interesse e conhecimento sobre a matéria;

KH — promover estudos, pesquisas, audiências públicas e debates sobre assunto de relevante interesse dos
direitos do consumidor;

HI — receber e avaliar as denúncias relativas à violação dos direitos do. consumidor, encaminhando-as
também, aos órgãos competentes;
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IV — colaborar e acompanhar programas governamentais e não governamentais relativos à proteção dos
direitos do consumidor;

V — acompanhar a atuação das agências governamentaisno âmbito da defesa dos direitos do consumidor;

VI- elaborarestudospara aprimorar os serviços de atendimentogratuito à defesa dos direitos do consumidor
e se manifestar sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta
aplicadas a esses fins; 
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VIH — emitir pareceres técnicos quanto aos assuntos ligados ao consumidor, dentro das prerrogativas do

legislativo municipal;

VII — manter os consumidores informados sobre os seus direitos e deveres, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor, individualmentee através de campanhas públicas. ”

Art. 3º Observado o artigo 59 e demais disposições pertinentesda Resoluçãonº 1.172, de 2012, os membros
da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor serão designados pelo Presidente da Câmara.

Parágrafo único. Após a primeira composição da Comissão aludida no caput, será obedecido o disposto
no artigo 61 da Resoluçãonº 1.172, de 2012.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 1º de setembro de 2020.

André Prado Campanha Dionísio Pereira
VEREADOR VEREADOR VEREADOR

Dr. Edson Prof.? Mariléia
VEREADOR VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução visa constituir a Comissão Permanente de Defesa dos Direitos do
Consumidor, incluindo-ano Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de promovera defesa dos direitos
dos consumidores, privilegiando as normas regimentais, a participação da população, a elaboração de
estudos e pareceres técnicos, o auxílio aos consumidores, a investigação de denúncias e encaminhamento
destas, para os órgãos competentes, entre outros.

Considerando o artigo 5º, inciso XXXII da Constituição Federal, que dispõe: “o Estado promoverá, na
forma da lei, a defesa do consumidor”, vemos, que a aprovação do presente projeto dará efetividade ao

texto constitucional, pois formulará a participação do governo municipal na proteção dos direitos do
consumidor através das medidas descritas.

Assim, a Comissãode Defesa dos Direitos do Consumidor possibilitaráuma interlocução com a sociedade,
oferecendo uma nova possibilidade de participação do povo e da Câmara Municipal de Pouso Alegre/MG,
em assuntos relacionados a este importante tema, sendo mais um instrumento legislativo para fortalecer a

democracia.

Cumpre destacar que muitas Câmaras Municipais possuem a Comissão de Defesa dos Direitos do
Consumidor dentre as suas comissões permanentes. A vista disso, constata-se que o bom funcionamento
das instituições democráticas depende do concurso de todos.

-E importante destacar que a instalação dessa Comissão em nossa Casa de Leis reafirmaráo entendimento
de que é dever dos representantes atuarem em consonância com as necessidades e aspirações dos
representados, além de ser mais um meio ao cidadão de busca pelos seus direitos.

Pautando-se nesses aspectos, é imprescindível o apoio dos demais membros desta laboriosa Casa

Legislativapara que haja a aprovação do correspondenteProjeto de Resolução.

Sala das Sessões, em 1º de setembro de 2020.

André Prado Campanha Dionísio Pereira
VEREADOR VEREADOR . VEREADOR

Dr. Edson Prof.? Mariléia
VEREADOR VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG.

Pouso Alegre, 27 de agosto de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Resolução nº 1.336/2020, de

autoria dos Vereadores Dr. Edson, André Prado, Campanha, Prof.º Mariléia e

Dionísio Pereira, que “ACRESCENTA O INCISO VII AO $ 2º DO ARTIGO 60 E

O ARTIGO 71-D À RESOLUÇÃO Nº 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE-

MG, CRIANDO E REGULAMENTANDO A COMISSÃO PERMANENTE DE

DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), acrescenta o inciso

VIII ao $ 2º do artigo 60 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, com a seguinte redação:

“Art. 60. (...)

82º (...)

VIII — Defesa dos Direitos do Consumidor”.

O artigo segundo (2º) acrescenta o artigo 71-D na Resolução nº 1.172, de 2012,

que vigorará com a seguinte redação:

“Art. 71-D. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, no exercício

de sua competência:

I — opinar sobre proposições e assuntos relativos à defesa do consumidor, inclusive

ouvindo pessoas e autoridades que tenham interesse e conhecimento sobre a matéria;

Il — promover estudos, pesquisas, audiências públicas e debates sobre assunto de

relevante interesse dos direitos do consumidor;

WI — receber e avaliar as denúncias relativas à violação dos direitos do consumidor,

encaminhando-astambém, aos órgãos competentes;

IV - colaborare acompanharprogramas governamentaise não governamentais relativos

 



à proteção dos direitos do consumidor;

V — acompanhar a atuação das agências governamentais no âmbito da defesa dos 
direitos do consumidor;

VI- elaborar estudos para aprimorar os serviços de atendimento gratuito à defesa dos

direitos do consumidor e se manifestar sobre a organização ou reorganização de

repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins;

VII — emitir pareceres técnicos quanto aos assuntos ligados ao consumidor, dentro das

prerrogativas do legislativo municipal;

VII — manter os consumidores informados sobre os seus direitos e deveres, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor, individualmente e através de campanhas

públicas.”

O artigo terceiro (3º) aduz que observado o artigo 59 e demais disposições

pertinentes da Resolução nº 1.172, de 2012, os membros da Comissão de Defesa dos

Direitos do Consumidorserão designados pelo Presidente da Câmara.

Parágrafo único. Após a primeira composição da Comissão aludida no caput,

será obedecido o disposto no artigo 61 da Resoluçãonº 1.172, de 2012.

O artigo quarto (4º) determina que revogam-se as disposiçõesem contrário.

O artigo quinto (5º) dispõe que esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

FORMA

Conforme art. 39, II c/c art. 40, H da Lei Orgânica Municipal e art. 256, VIII do

Regimento Interno da Câmara Municipal, matérias de competênciaprivativa da Câmara

Municipal devem ser propostas mediante Projeto de Resolução. A forma de propositura

em análise está adequada, portanto.

Art. 39. Competeà Cámara, fundamentalmente

II - dispor, em resolução ou em decreto legislativo, sobre os assuntos

de sua competênciaprivativa.

Art. 40. Competeprivativamente a Câmara, entre outros itens:

IH - elaborar e aprovar o Regimento Interno, no qual definirá as

atribuições da MesaDiretora e de seus membros.
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Art. 256. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular
matéria político-administrativa da Câmara, destinando-se a

disciplinar os seguintescasos:
 

VII— aprovação e modificação do RegimentoInterno da Câmara;

O artigo 37, caput, da Constituição Federal frisa que a Administração Pública,

seja ela direta ou indireta, de quaisquer Poderes, da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, deve observar os princípios norteadores de sua atuação, a saber: legalidade,

isonomia, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência.

INICIATIVA

A iniciativa da proposta por parte dos vereadores encontra-se conforme o art.

301, I do Regimento Inteno da Câmara Municipal, disposto também na Resolução nº

1.172, de 2012. Assim prevê o RegimentoInterno:

Art. 301. O Regimento Internopoderá ser alterado através deprojeto
de resolução,medianteproposta:
I- de 1/3 (um terço), no minimo dos Vereadores;
IT — da Mesa;
IH — de uma das Comissões Permanentes da CâmaraMunicipal;

IV—por Comissão Especialpara essefim constituida.

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

É de competência privativa da Câmara Municipal exercer as

atribuições de eleger a Mesa e o Presidente; elaborar seu regimento
interno; mudar temporariamentesua sede; dar posse ao Prefeito e ao

Vice-Prefeito, conhecendo de sua renúncia; conceder licença ao

Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para afastamento dos

respectivos cargos; autorizar o Prefeito a se ausentar do Município;
fixar o subsídio do Prefeito. Vice-Prefeitoe Vereadores; sustar os atos

administrativos do Prefeito, que exorbitem do poder regulamentar ou

os limites da delegação legislativa; dentre outros. (grifo nosso)

Feitas estas considerações, insta registrar que este parecer se refere

exclusivamente aos aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe

única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.
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QUORUM 7  Oportuno esclarecer que para sua aprovação é exigido quorum de maioria

absoluta, nos termos do artigo 53, 82º, “b” da Lei Orgânica Municipal e artigo 56,

inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, respeitando as

disposições do artigo 302 do mesmo.

Art. 53. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de

votos, desde que presentes mais da metade de seus membros.

$ 2ºÀ aprovaçãopela maioria absolutados membros da Câmara será

exigida, além de outras previstas nesta Lei, para as matérias que

versem:

b) aprovação e modificaçãodo Regimento Interno da Câmara;

Art. 56. O Plenáriodeliberará:

1-por maioria absolutasobre todas as matérias de que trata o Art. 53,

$2ºda Lei Orgânica Municipal, além de outras previstas em lei;

Árt. 302. 4 proposição a que se refere o artigo anterior será discutida e

votada em 2 (dois) turnos, com o intervalo minimo de uma sessão entre

a primeira e a segunda discussão, considerando-se aprovadapelo voto

da maioria absolutados membros da Câmara.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Resolução nº 1.336/2020, para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Saliento que o parecer

jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, portanto a decisão final compete

exclusivamente aos membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
AR . “1

Estagiária da Assessoria Jurídica
f



 

 

 

 

 
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Resolução Lei nº 1.336/2020,

Que acrescenta o inciso VHI ao 8 2º do artigo 60 e o artigo 71-D à resolução nº 1.172, de 2012,

que dispõe sobre o regimento interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG, criando e

regulamentando a comissão permanente de defesa dos direitos do consumidor., nos termos  
regimentais.

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânicado Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termosdo artigo

68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que

trata este referido Projeto de Lei.  
Esta Relatoria ao analisar o “PROJETO DE RESOLUÇÃONº 1336/2020”. que

tem como objetivo a criação da comissão permanentede Defesa do Direito do consumidor para

opinar sobre proposições e assuntos relativos à defesa do consumidor, inclusive ouvindo

pessoas e autoridadesque tenham interesse e conhecimento sobre a matéria.

Ainda, o referido projeto de lei visa promover estudos, pesquisas, audiênciaspúblicas e

debates sobre assunto de relevante interesse dos direitos do consumidor, receber e avaliar as

denúncias relativas à violação dos direitos do consumidor, encaminhando-as também, aos   órgãos competentes.



 
 

 

Após análise do presente Projeto de Resolução nº 1.336/2020 verificou-se que

a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação,Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto,julgando-o apto a ser apreciado

-— Pouso Alegre, 08 de setembro de 20620.

    Du.
Vereador Bruno Dias Vereador Oliveira (ad hoc) Vereador “alael Aboláfio

Presidente = Relator . Secretário  

 



 
 

 

 

(Parecer 105/2020)

Pouso Alegre, 08 de setembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG,  no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Resolução nº 1336/2029”, Que

acrescenta o inciso VIII ao $ 2º do artigo 60 e o artigo 71-D à resolução nº 1.172, de 2012, que

dispõe sobre o regimento interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG, criando €

regulamentando a comissão permanente de defesa dos direitos do consumidor, nos termos

regimentais.  FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo é a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas  e, à esta Comissão de AdministraçãoPúblicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias destanaturezaque trata este

referido Projeto de Lei.

Esta comissão de administração pública após análise e discussão verificou que o

projeto de resoluçãovisa criar a comissão permanente de defesa dos Direitos do consumidor.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo. 



 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente Ie

n apresentados.
| :

CONCLUSÃO 
O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  
  
 

1336/2026.

h | | Vereador LeahidroMorais

Va - Relator -Go
Du|

Vereador Dito Barbosa | VereadorFortveira

Presidente o — Secretário

 
 
 

  


